
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL – CREDN

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023.
(da Sra. Ana Paula Leão)

Requer  a  realização  de
audiência  pública  para  discutir
os  impactos  do  Acordo  do
MERCOSUL na pecuária leiteira
nacional,  em  razão  das
importações  desleais  de
produtos lácteos de origem dos
países-membros.    

Senhor Presidente,

Nos  termos regimentais,  requeiro  a  realização de  audiência
pública para discutir os impactos do Acordo do MERCOSUL na pecuária
leiteira nacional, com fulcro,  mormente, na  crise, com efeitos  poliédricos,
que  enfrenta  o  setor  em  razão  das  importações  desleais de  leite  da
Argentina e do Uruguai. 

Ato  contínuo,  Senhor  Presidente,  solicito  que  sejam
convidados representantes  dos  seguintes  órgãos  do  Poder  Executivo
federal e entidades: 

i) Ministério da Agricultura e Pecuária;
ii) Ministério das Relações Exteriores; 
iii)  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura

Familiar;
iv)  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria,  Comércio  e

Serviços;
v) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA; e
vi) Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB.  
 

JUSTIFICAÇÃO
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Os produtos de leite do país padecem, há muito, da ausência
de políticas públicas  efetivas e  contínuas de  fomento à atividade. Não
bastasse esse (triste) cenário, a pecuária leiteira brasileira enfrenta,  hoje,
uma das piores crises – quiçá  a maior – da história, porquanto aumento
absurdo – e  respectiva manutenção  prolongada – das importações de
produtos lácteos. 

A CNA, por meio da Nota Técnica nº 14/2023, indica que “Os
volumes importados de lácteos pelo Brasil  nos primeiros oito meses de
2023, totalizam 1,46 bilhão de litros,  maior volume para o período em
toda a série histórica. Se mantido o ritmo, o país caminha para renovar o
déficit recorde na balança comercial de lácteos, ocorrido em 2016”. 

De janeiro a julho deste ano, houve um aumento de 268% do
volume das importações de leite em pó em  comparação com o  mesmo
período de 2022, sendo 93,3% desse volume originado da Argentina e do
Uruguai,  países-membros  do  Mercosul.  E,  aqui,  mais  um  essencial
registro: cerca de 52% do volume total tem origem na Argentina, país que
vem aplicando subsídios diretos à produção leiteira – até 15 pesos por litro
–,  que  acentuam artificialidade  e  as  distorções  geradas  pelo  câmbio  e
elevam a desigualdade do produto importado frente o brasileiro.

O setor  leiteiro  nacional  não suporta  mais.  O  grave retrato
provocou queda  abrupta – e esse ritmo  continua1 – do preço pago aos
homens e  mulheres  do  campo pelo  litro  de  leite  in  natura e,  portanto,
desestimula  (ainda  mais) a  produção  –  a  captação  –  interna,  gera a
intensificação do  êxodo rural,  em especial  de  pequenos  produtores,  do
ciclo de desemprego, da perda de renda de milhares de famílias brasileiras
e da desigualdade social e o risco real de desabastecimento e fragiliza a
segurança alimentar. 

1 https://diariodocomercio.com.br/agronegocio/com-importacoes-elevadas-preco-do-leite-
mantem-ritmo-de-queda/?utm_source=share-button
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Apesar  de  válidas,  as  medidas  anunciadas/efetivadas2 pelo
Governo Federal não foram capazes, até então, de reequilibrar – retorno,
ao menos,  ao patamar  médio histórico (3 a 4%;  hoje, mais de 10%) do
volume  importado  frente  à  produção  inspecionada  nacional  –  o  setor
leiteiro.  

Impõe-se, assim, com  urgência, a discussão  pormenorizada
dos  efeitos  do  Acordo  do  MERCOSUL  –  da  formatação do  Mercado
Comum  regional  do  Sul  –  na  pecuária  leiteira  nacional,  de  modo  a,
inclusive, auspiciar novos e diversos caminhos. 

A  audiência  proposta  está,  pois,  ancorada  na  alma desta
Comissão. Afinal, o mercado interno (conceito amplíssimo no qual se inclui
a produção  local), como patrimônio constitucional  nacional, não  pode ser
desprezado ou esquecido por instrumentos de política externa. 

Com  tais  razões,  solicito  o  apoio  dos  i. Pares  para  o
processamento e aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em          de                              de 2023.

Deputada ANA PAULA LEÃO
PP/MG

2 1. elevação de alíquotas do imposto de importação de produtos lácteos para países fora do
Mercosul,  sobretudo  com  a  retirada  de  29  itens  da  Resolução  GECEX  nº  353/2022;  2.
intensificação  da  fiscalização  sanitária  e  de  conformidade  dos  produtos  lácteos  importados,
inclusive de países-membros do Mercosul; 3. intensificação da fiscalização e investigação afetas
à reidratação de leite em pó, prática vedada, em linha ordinária; 4. disponibilização de R$ 200
milhões  para aquisição  de leite  em pó  pela  Conab,  por  meio do  Programa de Aquisição  de
Alimentos (PAA); 5. diálogo com os governos nacionais da Argentina e do Uruguai com vistas ao
alcance de um cenário de (novo) equilíbrio; 6. investigação referente à triangulação de leite de
fora do Mercosul com países-membros e práticas de dumping; 7. definição pela constituição de
um  Grupo  de  Trabalho  interministerial,  constituído  por  representantes  dos  Ministérios  do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, da Agricultura e Pecuária, do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços, do Planejamento e da Fazenda e da Conab, com vistas à criação
da Política Nacional do Leite; e 8. tratativas para inclusão do leite nacional na merenda escolar,
de modo permanente.
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